
Ofício nº 573 (SF) 

Brasília, em 19 de julho de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado nº 

360, de 2017, de autoria da Senadora Maria do Carmo Alves, constante dos autógrafos em 

anexo, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para dispor sobre a incumbência do Poder Público de promover feira 

científica e tecnológica anual com a participação de escolas das redes públicas de ensino 

fundamental e médio”. 

Atenciosamente, 
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional), para dispor sobre a 

incumbência do Poder Público de promover 

feira científica e tecnológica anual com a 

participação de escolas das redes públicas 

de ensino fundamental e médio. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 9º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

X − promover, em articulação com os sistemas de ensino estaduais e 

do Distrito Federal, feira científica e tecnológica anual com a participação 

de escolas das redes públicas de ensino fundamental e médio. 

...............................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em 19 de julho de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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